
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N° 12018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ABÃËtËTUBA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS. E CONDIcÕES SEGUINTES. 

Por este instrumento administrativo, de um lado O MUNIC1PÇ, DE ABAETETUBA/PA - 
PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICjPAL DE pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNF?J sob o n° Q5.105.1271gÕ01-99, com sede a Rua 
Siqueira Mendes n° 1359- Bairro Cerf çidade de Abaetetuba/Pa, neste ato representado 
por seu titular, o SrXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Prefeito Municipal, brasileiro, portador 
do RG n° - SSP/PA expedida etfl , e do CPF/MF n° 
residente e domiciliada na 	 n.\t 	- Bairro 	 , cidade de 
Abaetetuba/Pa, doravante,., 	de tÕNTRATANTE e de outro lado 
CONTRATADA, a firma' 	 empí 	de construção civil, portadora do CNPJ (MF) 
n° ....., Inscrição Estadual n° 	e inscri 	unicipal n° ....., estabelecida sito à .....n° 
na cidade de. .. .rete ato devidamente representado(a) por seu(sua) Diretor(a), 
Senhor(a) ....... .....portadór(a) da Cédula de Identidade n° .....e do CIC n° ....., residente e 
domiciliado(a) na cidadã' . de .. ., Estado do Pará, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem nos termos do resultado do processo licitatorio na modalidade 
TOMADA DE PREÇO..N°  02/2017, e na forma da Lei Federal 8.666193, de 21.06.93 e suas 
alterações e demais tegislações aplicável, ajustar a celebração do presente Contrato 
Admiriistrattyç, sobre as '1dições declaradas e reciprocamente aceita abaixo transcrita: 

CLÁUSULkpR1MEIF,, - ORIGEM DO CONTRATO 
1.1 - Este Cóntrato Administrativo tem como origem a licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO N° 0512018, devidamente homologada pela Exma. Sr Prefeito Municipal 
ficando este instrumento expressamente vinculado ao mencionado Edital de licitação e à 
proposta da licitante vencedora, agora CONTRATADA, conforme prescreve o inciso XI, do 
art. 55, da Lei Federal 8.666193, de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO 
2.1 -As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos e se 
obrigam reciprocamente. 

55 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CLÁUSULA TERCEIRA— DO OBJETO 
3.1 - Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
CONCLUSÃO DE 03(TRÊS) UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE(UBS) NAS 
RESPECTIVAS LOCALIDADES: MARACAPUCU SAGRADO, 
TUCUMANDUBA E PARURU REGIÃO DAS ILHAS NO MUNICÍPIO DE 
ABAETETUBA CONFORME PROJETO APROVADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, sob o regime de 
empreitada por preço global, compreendendo material e mão-de-obra. 

PARÁGRAFO UNICO - Fica vinculado o presente termo contratual ao edital da licitação 
guardada a necessária conformidade entre eles devidamente assinaçios rubricados 

CLÁUSULA QUARTA— DO REGIME DE EXECUÇÃO, 
4.1 - Os serviços ora contratados obedecerão ao regime de empreitada por Preço Global, 
na forma de execução direta. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
51- O preço global para a execução dos serviços PARA A CONCLUSÃO DE 
03(TRES) UNIDADES BASICÂS DE SAUDE(UBS) NAS RESPECTIVAS 
LOCALIDADES: MARACAPUCU SAGRADO, TUCUMANDUBA E PARURU 
REGIÃO DAS ILHAS NO MUNICIPIO DE ABAETETUBA CONFORME 
PROJETO APROVADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE é de R$ 	( 	 ) referente 
ao valor total da obra, prevista na CLÁUSULA TERCEIRA. 

PARÁGRAFO PRIMËiRO— A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os ácréscimos ou supressões que se fizerem nas especificações, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

PARAGRAFO SEGUNDO - O preço contratado da obra permanecerá irreajustável durante 
os 150 (cento e cinqüenta) dias da data da apresentação da proposta, após o que poderá 
ser revisto com base na legislação atinente ao caso, (Lei N° 8.880/94, de 21 de março de 
1994). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços ou obra que forem entregues com atraso 
imputável à CONTRATADA, não gerarão direito a reajuste ou atualização monetária, 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS 
DESPESAS 
Os recursos orçamentários necessários à cobertura das despesas relativas ao objeto da 
presente licitação correrão à conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Obras e Viação, recursos estes previstos no orçamento geral do Município de Abaetetuba: 

Orgão :1414 - Secretaria Municipal de Saúde: 
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Funcional Programática: 10 302.0002 1042 - Ampliação da Rede das Unidades de Saúde 
-Classificação Ecômica: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. 

-Sub Elemento: 4.4.90.51 .99 - Outras obras e instalações. 
-Fonte de Recurso - 010000 Recursos Ordinários 
-Fonte de Recurso - 012900 Transferência de Recursos do SUS 
-Fonte de Recurso —013600 Transf. Recursos Estado plprogr. Saúde 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - A CONTRATANTE poderá antecipar à CONTRATADA, os valores em planilha 
referentes mobilização, instalação do canteiro e placa de obra. 

7.2 - Os pagamentos serão efetuados em ate 30(trinta) dias conse ti 	ados da data 
de apresentação da fatura emitida pela CONTRATADçLepois de medidos.aceitos os 
serviços pela fiscalização do CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO—Os pagamentos serf'efos à adju 	ária através de 
Cheque Nominal ou Ordem Bancaria mediante ndições 	presentaço das faturas e a 
entrega do bem objeto da licitação, acompanhada de Nota&iscais depois de atestados 
pelo setor competente 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hiØ 
	

de vir a ser devida, por fora de norma da 
legislação vigente, atualização mppetari 	

11 
valor faturado, aplicar-se-á a formula: AM=VP 

(A/13-1), onde: 

AM= atualização monetária..,, 
VP = valor presente a seI 
A = numero ind ice fatr acumulado da TR no dia anterior ao do contrato 
B = numero indicetÕacumulado da TR no ultimo dia do mêsda fatura 

No caso de e*jo  dai 	dotar--á índice que reflita a perda financeira do período 
considerado nos térnios do4 	XIV, "c" e 55 III da Lei N° 8.883/94.  

PARAGRAFO TERCLO - O pagamento que for devido em razão de serviços 
eventualmante executadbs, motivados por força de alteração contratual devidamente 
autorizados serafetuado tambem contra a apresentação de fatura regularmente atestada 
tendo por e: 

a) Os preços uMi1os  da planilha orçamentária da proposta da CONTRATADA, quando os 
serviços forem assemelhados; 

b) Preços unitários aprovados previamente pela fiscalização, no caso de serviços não 
previstos na planilha orçamentária licitada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 
8.1 - O prazo para a execução e para a entrega do objeto deste contrato administrativo é 
de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da Ordem de Serviços expedida pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado desde que solicitado com antecedência mínima 
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de 30 (trinta) dias do seu término, comprovados os motivos alegados, para tal prorrogação. 
O prazo de vigência do presente contrato administrativo é de 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data da assinatrura do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de que se trata esta cláusula poderá ser revisto nas 
hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 1 0 , da Lei N° 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comparecer à Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba, no prazo de até 05 (cinco) dias consecuos, para assinatura e 
recebimento da Ordem de Serviço, contados a partir da data d 	patura do contrato 
administrativo, sob pena de aplicação de multa prevista na C1 	 Sexta do 
presente contrato./ 

Recolher a título de garantia contratual, caução c9 ,pondente à 1%,  (um por cento) do 
valor do contrato administrativo, no ato da mesmo sço-lhe facultativo 
presta-la mediante caução em dinheiro, cheqii.e titulos  divida publi, fiança bancaria 
ou seguro garantia A empresa poderá aproveitar o valor darantia de participaçãopara 
completar a garantia contratual 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A caução e demais garantias prestadas pela CONRATADA 
em favor da CONTRATANTE, lhe sera devolvida apos o recebimento definitivo da obra 
sem quaisquer acréscimos de juros, correção .monetária ou qualquer reajustamento exceto 
aquele prestada em moeda corrente, atualizadnoneariamente 

CLÁUSULA NONA— DARM Q 	 CASO FORTUITO 
9 1 - Ocorrendo fato novo 	çorrenfforça maior ou caso fortuito, nos termos da 
legislação vigente.,.. 	obste o'jmprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas 
neste contrato .dminia.tivo, fí cara. a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades 
pertinentes, juftcando-Se.d  esta  rte;a  alteração do cronograma aprovado, devendo a 
mesma comunicar por escrito a Prefeitura Municipal de Abaetetuba no prazo de 48 
(quarenta e oito)  .loras quaisquer alterações que lhe impeçam mesmo que 
tempr.riamente eUção dø objeto deste Termo 

CLAUSULA 	- DXS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Fazer rio praz&pvisto entre a assinatura do contrato administrativo e o inicio da obra 
minucioso exame das especificações e projetos de modo a poder em tempo hábil e por 
escrito, apresêar à Fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas, para devido esclarecimento e aprovação; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de atuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os 
danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos 
serviços a seu cargo, respondendo por aí e por seus sucessores; 
c) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se 
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verificaram vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade 
dos materiais empregados; 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um Livro de Ocorrências, 
para registro obrigatório da todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque; 
e) Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, um responsável com plenos 
poderes de decisão na área técnica; 
f) A CONTRATADA será ainda responsável por quaisquer ações decorrentes de pleitos 
referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, materiais, 
equipamentos, processos ou métodos na execução da obra contratada; 
g) Conduzir a execução da obra pactuada em estreita confottdde com o projeto 
executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas téfi1cas pertinentes a 
natureza e a finalidade do empreendimento, 
h) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execço da obra, ob,jfo destcitação; 
i) Contratar todos os seguros exigidos pela legislaç$brasiIeira, 
j) Comunicar a Administração Municipal por es.  ito êlo prazo de 4 (quarenta e oito) 
horas, quaisquer alterações ou acontecimento ue impeçapiesmo qj temporariamente 
a CONTRATADA de cumprir seus deveres e esponsabilidas relativas a execução do 
Contrato total ou parcialmente por motivo superveniente, 
k) Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados,. Sbbe quaisquer procedimentos atinentes a execução 
da obra; 
1) Garantir durante a execução, a proteçãÕ a conservação dos serviços executados ate 
o seu recebimento definitivo; 	,. 
m) Manter a guarda das obras, ate o seu final e ditivo recebimento pela PREFEITURA 
n) Esta a CONTRATAbadaçolocar e manter no local da obra, placa 
discriminando o objeto e d° desfê 	rifrato administrativo, com o respectivo valor, 
encabeçada do 516g. PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA - Secretaria 
Municipal de Oas; '. 
o) Manter duraretoda aeução da contrato, em compatibilidade comas obrigações por 
ele assumidas ta as condes de habilitação e qualificação exigida na licitação, 
p) Relação dos fraI?lhadores  executantes da obra bem como comprovante de 

pagçnento do IN S 	FGTS dos mesmos, assim como comprovante das verbas 
trathstas de tdos' 

CLAUSUÚpÉC1MFRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 
Os serviços çntratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetose 
especificações fj'necidos pela SESMOB - Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

11.1 - Durante a execução dos serviços e obras a CONTRATADA deverá: 

11.1.1 - A CONTRATADA deverá apresentar para aprovação da fiscalização, projeto 
executivo do canteiro de obras, atendendo à legislação vigente e em conformidadecom as 
normas da Delegacia Regional do Trabalho - DRT - e com a Resolução 307do CONAMA, 
de 05/07/2002, relativa à gestão de resíduos sólidos. 
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11.1.2 - A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços: responsável 
técnicodevidamente habilitado; mestre de obras ou encarregado, que deverá 
permanecemo serviço durante todas as horas de trabalho; e pessoal especializado 
decomprovada competência. A substituição de qualquer empregado daCONTRATADA por 
solicitação da fiscalização deverá ser atendida com presteza eeficiência. 

11.1.3 - A empresa manterá no canteiro de obras um diário de obras, para o registro de 
todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a CONTRATADA 
e a fiscalização. 

11.1.4-Quando exigido pela legislação devido ao tipo da 	 serviços, a 
CONTRATADA devera obter todo e qualquer tipo de IiceRçJunto aqs o6ffJizadores 
e às concessionárias de serviços públicos para a eeúçãô deste&rviços, m como, 
após sua execução, os documentos que certifiquerte estãolegalados perante estes 
órgãos e concessionárias.  

11.1.5 - Os serviços serão pagos de acordo 	o cronogr.Jísico/financeiro e planilha 
orçamentária aprovados/elaborados pela SESM 	através djalização da obra, não 
seadmitindo o pagamento de materiais4ntregues, ri' 	somente{é serviçosexecutados. 

11.1.6 - Submeter à aprovaçãq:da 
dostrabalhos o projeto das instal 
porte e características do objeto ' 
dependências, espaços, ialaçõe 
serviços e obras coTrmJ 
FISCALIZAÇÃO, qudo prestas no 

.LIZAÇÃO té 5 (cinco) dias após o início 
ilsoiias ou canteiro de serviço compatível com o 
)ntrato, defrnindo todas as áreas devivência 
equipaniëntos necessários aoandamento dos 
Çusive escritórios einstalações para uso da 

de Encargos; 

11 .1 .7- Providepciar a.iigções  prpvisórias das utilidades necessárias à execução dos 
serviços e obras1  como agua, esgotos energia elétrica e telefones, bem comoresponder 
pelas despesas de çnsumo te o seu recebimento definitivo, 

Manter rto lot dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos 
emnúrner qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato 

11.1.9 - 	 provação da FISCALIZAÇÃO até 5 (cinco) dias após o início dos 
trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras,elaborados 
de conformidade ôm o cronograma do contrato e técnicas adequadasde planejamento; 

11.1.10 - Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 
emtempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto docontrato; 

11.1.11 - Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e 
obras,inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e 
demaisobrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 
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11.1.12 - Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-laperfeitamente 
informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

11.1.13 - Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 
FISCALIZAÇÃO; 

11.1.14 - Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de fato anormal 
ou extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 

11.1.15 - No caso de dúvidas, erros, incoerências ou 	 possam ser 
levantadas através deste Caderno de Encargos e Especifçações ouprojfos,lização 
deverá ser obrigatória e oficialmente consultada para qê tome asdeVIOás provincias. 

àÈ 11.1.16 - Realizar, através de laboratórios previeN
con

ovado 
n

s pFISCALlZAÇÃO, 
ostestes ensaios, exames e provas necessas o de qualidade dosmateriais 
serviços e equipamentos a serem aplicados ntrabalhos; 

11 .1 .17 - Evitar interferências com 	 tráfego de veículos na 
vizinhança do local dos serviços 	programtido adequadamente as atividades 
executivas, 	 . 	. 

11.1.18 - A CONTRATADA ficará reponsápQjOaisquer danos que venha causar 
aterceiros ou ao patrimônio, reparandos suastas os mesmos, durante ou após a 
execução dos serviços ccMtratados, em que lhe caiba nenhuma indenização por parte 
daPrefeitura Municipal de Abaetetuba. 

11.1.19 - ElabQç.ar os iatõrios peridicos de execução dos serviços e obras, elaborados 
de conformidaa<om os recuisitos estabelecidos no Caderno de Encargos 

11 .1 .20 - Retirart& 	(quinze)•dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, 
todopessoalmaquins, equipamentos materiais, e instalações provisórias do localdos 
traba1hs d?ixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 
detritos de ciüalQu& natureza. 

11.1.21 - A 'QNTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de 
obras, sendo qtá guarda de materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios 
e demais comp&ientes necessários à execução da obra fica a cargo da CONTRATADA, 
sendo a mesma será responsável por qualquer sinistro queacarrete prejuízo material e/ou 
financeiro que possa ocorrer durante a execuçãodos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 
A execução dos serviços e obras de construção reforma ou ampliação de uma edificação 
ou conjunto de edificações, deverá atender também às seguintes Normase Práticas 
Complementares: 
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12.1 - Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais 
(VerReferência); 

12.2 - Normas da ABNT e do INMETRO; 

12.3 - Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

12.4 - Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CR 
	

EA. 

Caso sejam observadas quaisquer discrepâncias er 	 cação das 
NormasTécnicas e os procedimentos de execuçg, ind 

	
os,netaderno 

deEncargos a CONTRATADA deve seguir a orientaão 
	

Normas'Ïécnicas 
daABNT. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATRiÀLS  
13.1 - Todos os materiais, salvo o disposto 	 contrário pêESMOB, serão fornecidos 
pela CONTRATADA. 

13.2 - Todos os materiais a em9r nas obras serão novos, comprovadamente 
deprimeira qualidade e satisfa,ão rig'âosamente as condições estipuladas nestas 
Especificações e Projetos 

13.3 - A CONTRATADAp9derá usualqúW'aterial depois de submetê-lo, através 
deamostra, ao exame CALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar o seu 
emprego, quando er esacrttp com Øëcificações 

13.4 - Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser 
comparado com a respectiva amostra, previamente aprovada. 

13.5 - As amostrs de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois 
deconvenientemete anticadas por esta e pela CONTRATADA, serão cuidadosamente 
conservaça- no canteirc"4 obra ate o fim dos trabalhos, de forma afacultar, a qualquer 
tempo, a vêrifica.çâo de»'sua  perfeita correspondência aosmateriais fornecidos ou já 
empregad, 

13.6 - Obriga- 	CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura 
impugnados peIa FISCALIZAÇÃO, dentro de 72 horas, a contar da Ordem de 
Serviçoatinente ao assunto, sendo expressamente proibido manter no recinto das obras 
quaisquer materiais que não satisfaçam a estas Especificações e Projetos. 

13.7 - Os produtos, materiais, marcas e tipos mencionados neste Caderno de Encargos e 
no Projeto Arquitetõnico caracterizam, apenas, fabricantes ou fornecedores que informam 
atender as exigências da especificação e qualidade pretendida pela SESMOB, sendo que 
se admitirá o emprego de análogos mediante solicitação prévia da CONTRATADA - por 
escrito, acompanhado pelo laudo sobre equivalência do IPT- à FISCALIZAÇÃO, que 
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baseará sua decisão nos critérios de analogia constantes dopresente caderno de encargos 
(Item 02 a seguir). 

13.8 - Nas Especificações e Projetos, a identificação de materiais ou equipamentos porde 
terminada marca implica, apenas, a caracterização de uma analogia, ficando adistinção 
entre equivalência e semelhança subordinada aos critérios de analogiadeste caderno de 
encargos. 

13.9 - A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou sem .ihança será efetuada em 
tempo oportuno pela SESMOB, não admitindo o PROPRlETARrnenhumahipótese, 
que dita consulta sirva para justificar o não cumprimento dos belecidos na 
documentação contratual.- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIO 
14.1 - Se as circunstâncias ou condições locais4 
alguns dos materiais especificados nestas sp 
obedecera ao disposto nos itens subsequent 
expressa autorização, por escrito, da FISCALIZA 
regulada pelo critério de analogia definjço a seguir: 

J4NALOGIA 
rna'flaconselhavea substituição de 
ificaçõou Projetas, a substituição 
e só pd$á ser efetuada mediante 
AO, para' caso particular eserá 

14.1.1 -Diz-se que dois mateis oú 
	

uipamento apresentam analogia total ou 
equivalência se desempenhni%idênti 

	
função J'construtiva e apresentam as 

mesmascaracterísticas exigidas na 	cif 
	

ãOau nO Serviço que a eles se refiram 

14.1.2 - Diz-se que dói tnat&iais.ou:..equipamentos apresentam analogia parcial 
ousemelhança se çlesempenham idêntica função construtiva mas não apresentam 
asmesmas caractenstEcas exigidas na Especificação ou no Serviço que a eles serefiram 

14.1.3 - O criterio de analogia referido será estabelecido em cada caso pela 
FISCALIZAÇÃO'-sendo ob..gatória que a solicitação prévia da CONTRATADA para 
emprego deanálogosseja acompanhada pelo Laudo Técnico sobre Equivalência do IPT 
sendoobieto de reaistro• no "Diário de Obras". 

CLAUSULA DECJMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO 
15 - A empré CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro 
de obra, além donscientização e sensibilização da mão-de-obra e introdução derotinas 
de segregação/mazenamento dos resíduos e a organização dos seusfluxos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PROJETOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DOS 
SERVIÇOS E OBRAS 
16.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as 
informações e instruções contidas neste Caderno de Encargos. 

63 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
16.2 - Os projetos e planilhas orçamentárias (materiais, serviços, quantitativos e preços) 
apresentados pela SESMOB são orientativos, cabendo à CONTRATADA, antes do 
iniciodos serviços, analisar e endossar todos os dados, diretrizes e exeqüidade destes 
projetos e planilhas, apontando com antecedência os pontos com que eventualmente 
possa discordar, para que a FISCALIZAÇÃO efetue a análise desses pontos 
emdiscordância e emita um parecer indicando a solução que será aplicada. 

16.3 - Compete à CONTRATADA fazer prévia visita ao local da obra para proceder 
minucioso exame das condições locais, averiguar os serviços e neriais a empregar. 

16.4 - Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos, Sp Í  açes  e planilha 
orçamentaria devera ser previamente esclarecida 1Útito ao ESMOW visto que 
apósapresentada a proposta técnica e financeira, oEMOB nã'o:::coIherã nenhuma 
reivindicação 

16.5 - Nenhum trabalho adicional ou / 	djficaçã'o projeV fornecido pelo 
CONTRATANTE será efetivado pela CONTRA'TADA sem avia e expressa autorização 
da SESMOB respeitadas todas as disposições ecpndições esf1ecidas no contrato 

16.6 - A CONTRATADA sub mete rá:Øtiiamente à arpvação da FISCALIZAÇÃO toda e 
qualquer alternativa de aplicação de materrais serviços e equipamentos a ser considerada 
na execução dos serviços e obras obieto  do COntrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA —DA 
	

SAB1tIDADE 
17.1 - Durante a eIabor"Õ 

	
CONTRATADA deverá: 

17.1.1 -Providen 
referentes ao Q, 
6496/77; 
17.1.2 - Respc 
relativos à legis1  
pessqa! alocado 

17.1.3 -Efetuar 
incidentes ou qu 
dos serviços. 

ao 	as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's 
o nt 
	

especialidades pertinentes, nostermos da Lei n.° 

Iizar-sé'.pe.!o fiel cumprimento le todas as disposições e acordos 

s ÇOS objeto do contrato; %S,?!
iaI e<ifábalhista em vigor, particularmente no que serefere ao 

tento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo 

17.1.4 - Cumprfrá a cada área técnica ou especialidade o desenvolvimento do Projeto 
específico correspondente, sendo a responsabilidade pela elaboração dos projetosserá de 
profissionais ou empresas legalmente habilitados pelo Conselho Regional deEngenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA. 

17.1.4 - O autor ou autores deverão assinar todas as peças gráficas que compõem os 
projetos específicos, indicando os números de inscrição e das ART's efetuadas nos órgãos 
de regulamentação profissional, sendo que esses Projetos Complementaressão de inteira 
responsabilidade dos seus autores. 
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17.1.5 - Ainda que o encaminhamento para aprovação formal nos diversos órgãos da 
CONTRATANTE e controle, como Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros e entidades 
de proteção Sanitária e do Meio Ambiente, não seja realizado diretamentepelo autor do 
Projeto, será de sua responsabilidade a introdução das modificações necessárias à sua 
aprovação. A aprovação do Projeto não eximirá os autores do Projeto das 
responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos elegislação pertinentes às 
atividades profissionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTFAf 
a) Fornecer a CONTRATADA todos os projetos desenhos, especc 
e demais peças técnicas que permitam a perfeita execuç 	o objetd 
b) Responsabilizar-se pelo atendimento aos 	 iscâffizadorekg  
mantendo em validade a Licença Ambiental já q4pte para a o 
duração da mesma, 
c) Entregar e/ou fornecer a CONTRATADA toçios eIementoecessari 
da obra;  

E 
çjta 1 hame ntos 

meiambiente, 
pelo período de 

- 

para consecução 

d) Efetuar os pagamentos das faturas até 30 (trinta);dias úteis 	à data da medição, 
e) Nomear técnico para manter permanente contato com a CONTRATADA a fim de 
elucidar qualquer duvida técnica qÜeurgir durante a execução do serviço e para 
acompanhar e vistar as anotaçõe o liv 	ocorrência obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISÇALIZAÇQ 
19.1 - Cabe a CONTRATAJJ.E,  a seu critério eatravés da Secretaria de Obras e Viação 
exercer ampla irrestrita e petmanente fisçattzaçao de todas as fases da execução da obra 
e do pessoal da CONTRATADA. sem prejuizo da obrigação desta de fiscalizar seus 
responsáveis técni rnpregados, prepostos ou subordinados. 
PARÁGRAFO PRIMERQ:..  A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos déinspeçao, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE 
PARÁGRAFO 5,EGÜND0 - Axistência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE 
em nada restringe a respQnsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
concema.a9 objeto contratado e a sua consequências e implicações, próximas ou remotas 

PARÁGRÃFO TÈR..IRO - A obra objeto deste contrato administrativo será fiscalizada e 
recebida de cordo com o disposto nos arts 67, 68 69 e 73, inciso 1 e parágrafos 2° e 3° e 
76 da Lei N° 8.666193. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à fiscalização da CONTRATANTE, formada por um ou 
mais representante da Administração Municipal, designada pela autoridade competente, o 
seguinte: 

a) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, 
verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas 
pela licitação; 
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b) Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade 
das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 
c) Transmitir por escrito, através do Livro de Ocorrências, as instruções relativas a Ordem 
de Serviços, projetos aprovados, alteração de prazos, cronogramas e demais 
determinações dirigidas à CONTRATADA; 
d) Comunicar à Secretaria de Obras e Viação, as ocorrências que possam levar a 
aplicação de penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações 
contratuais; 
e) Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTR4 	que se encontre 
lotado no canteiro de obras e que prejudique o bom andamento doseWí 
f) Esclarecer as duvidas que lhe forem apresentadaspela 	 como 
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das,,-6 as e deteritiar, 	a cOrreção das 
imperfeições verificadas 
g) Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONRATADA no tiyro de Ocorrência 
principalmente os relativos às condições meojógicasjudiciais %ô andamento das 
obras. 	 /. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DA DIREÇÃO 
20.1 - A contratada indica como respõnsável técnico pela execução da obra o Engenheiro 

CREA N.9  o qual fica autorizado a representá-lo 
perante o CONTRATANTE e a fiscalização deste em tudo o que disser respeito àquela. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 

r ç 

	some' ntd poderá substituir o técnico responsável 
pela obra, após expressa 	

Nádência 
taria Municipal de Obras e Viação, devendo 

essa substituição seomunicada com 	minima de 05 (cinco) dias 

CLÁUSULA VIQÉSIMÂPF . IMEIRA_ DO EXAME, ENTREGA E RECEBIMENTO. 
21.1 - O recebimento das obras sera efetuado pela fiscalização do órgão responsável 
através da Secretaria Municipal de Obras e Viação e/ou por um representante da 
CONTRATADA devendo ser lavrado no ato, o termo competente no qual se certificara o 
recebimento definttiv Em ser dando ao recebimento caráter provisório, o qual não 
excederá 15 (quinze) dias) a Secretaria de Obras e Viação, poderá exigir os reparos e 
substituiçõëonvenientesou abatimento do preço, consignando-se os motivos. 

CLÁUSULAVIGÉSIMÁ SEGUNDA— DAS PENALIDADES 
22.1 - O inadfrnptémento por parte da CONTRATADA de qualquer das cláusulas e 
disposições deste contrato administrativo, implicará na sua rescisão ou na sustação do 
pagamento relativos aos serviços já executados, a critério da CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal Obras, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
sujeitando-se ainda, as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei N° 8.666193. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, 
poderá valer-se do disposto no caput desta cláusula, se a CONTRATADA contrair 
obrigações com terceiros, que possam de qualquer forma, prejudicar a execução do objeto 
ora contratado. 
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a) Retardar injustificadamente o início dos trabalhos por mais de 10 (dez) dias, da data do 
recebimento da Ordem de Serviços, autorizando o início dos mesmos; 
b) Interromper os serviços por mais de 10 (dez) dias consecutivos, sem justo motivo; 
c) Ocasionar atraso de mais de 30 (trinta) dias na entrega da obra, salvo conveniência do 
CONTRATANTE, na continuidade dos mesmos, quando então, aplicar-se-ão as 
penalidades pertinentes; 
d) Deixar de pagar as multas nos prazos fixados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA— DA MULTA 
23.1 - Ressalvados os motivos de força maior ou caso fá li~i 	deverão ser 
devidamente comprovados pela CONTRATADA A CONTRATA Éri prejuízo das 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal N° 8.666/93 ,  .cara as 

a) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre 	da parceIatrasada, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste 	rerap aos prazo s1abelecidos pelo 
Cronograma Físico-Financeiro ;  
b) Multa de 0 , 1% (zero virgula um por cento'do valor ora a)üstado pelo não cumprimento 
de quaisquer condições do CONTRATO. 
c) As multas serão limitadas, no máxin a 10% (dpor cento).O6 valor do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DODIREITOS Dá-CONTRATANTE 
24.1 - São prerrogativas da CONRATANia previsto  no art. 58, da Lei 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas ref?ridas ::preâmbulo deste contrato administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — OvIor caucionado reverterá integralmente para a 
CONTRATANTE eru. caso de rescisão do contrato administrativo por culpa da 
CONTRATADA, sefliizo da aplicação do disposto no art. 80, da Lei N° 8.666/93 e de 
apurar-se e cobrar-speIa via propria a diferença que houver em favor do 
CONTRATANTE 

PARÁGRAFO 	UNDO —.CONTRATANTE descontará do valor caucionado a 
numerário que bstarYetauração de danos a que a CONTRATADA causar na execução 
das obras cotratacas, hptese em que a CONTRATADA deverá em 05 (cinco) dias úteis 
a contatda totficaço administrativa recompor o valor abatido para restaurar a integridade 
da garantià:.., ': 

CLÁUSULA Vi IMA QUINTA DAS PROVAS E TESTES DOS MATERIAIS 
25.1 - Poderá a Prefeitura Municipal de Abaetetuba, exigir provas de cargas, testes dos 
materiais e análise de sua qualidade, através de entidades oficiais ou laboratórios 
particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas por conta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA— DA RESCISÃO 
26.1 - O presente contrato administrativo poderá ser rescindido: 
a) unilateralmente nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do Art. 78 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 .06.1993, sem que caiba a CONTRATADA qualquer 
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indenização, sem embargo da imposição das propriedades que se demonstrarem cabíveis; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação; 
c) judicialmente, nos termos da legislação processual; 
d) nas hipóteses preceituadas pelo Art. 77 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 
27.1 - O presente contrato administrativo não poderá ser objeto dcessão ou transferência, 
no todo ou em parte 

PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATADA na execução do contrato a.dnrnnistt'ativo sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais não poderá sUbcontratar partes da 
obra ou sua integralidade 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS ENCARGOS DECfRENTES. CONTRATO 
28.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pjnento 	

ó  
de tributos, tarifas e 

emolumentos decorrentes deste contrato adminisf1tivo e da ebão de seu objeto. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - FORO 
29.1 - Para a solução de quaisquer duvtd, litígios ou ações decorrentes deste Contrato 
Administrativo, fica eleito, pelos cortçatantes, ø Foro da Comarca de Abaetetuba/Pa, com a 
renuncia de qualquer outro especial privilegicto ou. d eleição que tenham ou venham a 
ter.  

CLAUSULA TRIGÉSIMA - PUBLICDAOE 
30.1 - O presente irtrumento de contrato administrativo será publicado no mural de avisos 
da Prefeitura Municipal Abaetetuba no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir de sua 
assinatura 

CLÁUSULA TF 
31.1,, por e 
forna ps 
efeitos fé dA 

.EGIM.A PRIMEIRA - ASSINATURA 
aem jUstose contratados, firmam o ato em 03 (três) vias de igual teor e 
nça de'O.:.(duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os 

Abaetetuba/Pa, 	de 
	

de........... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 
ALCIDES EUFRÁSIO DA CONCEIÇÃO NEGRÃO 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 
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